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1 RELAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM O PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE 
INSCRIÇÃO DEFERIDO  
1.1 Relação provisória dos candidatos que tiveram seus pedidos de isenção do pagamento de taxa de 
inscrição deferidos, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10000615, Ana Paula Mendes da Silva / 10000614, Ana Paula Mendes da Silva / 10000518, Anderson 
Diego Souza de Jesus / 10000519, Anderson Diego Souza de Jesus / 10001263, Deivison Rodrigues de 
Souza / 10000145, Denilson Marcos Pereira da Silva / 10000912, Diego Silva Engratules / 10000650, 
Rodrigo Nunes do Nascimento / 10001024, Wellington Souto Pereira. 
2 DOS RECURSOS  
2.1 O candidato que teve o seu pedido de isenção de taxa de inscrição indeferido poderá interpor 
recurso contra esse resultado das 9 horas do dia 30 de novembro de 2012 às 18 horas do dia 1º de 
dezembro de 2012, observado o horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/avaliacao/unb_13_il_1. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 
revisão. 
2.2 A relação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição deferidos, após recurso, será divulgada na 
data provável de 5 de dezembro de 2012, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/avaliacao/unb_13_il_1. 
2.3 O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição indeferido deverá, para efetivar a 
sua inscrição no concurso, acessar o endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/avaliacao/unb_13_il_1 e imprimir a GRU Cobrança, por meio da página de 
acompanhamento, para pagamento até o dia 6 de dezembro de 2012, conforme procedimentos 

descritos no subitem 3.11.1.11 do Edital nº 1 − UnB/Proficiência 1º/2013, de 12 de novembro de 2012. 
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Diretor-Geral do CESPE/UnB 

 

  
 

 
 


